
 

 

CONTRATO Nº 157/2024, REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2024 

 

Que celebram por este instrumento e na melhor forma do direito, de um lado, O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HERVAL, Rio Grande do Sul, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 753, neste município, inscrito no CNPJ sob nº. 92.406.511/0001-26, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal Sr. JOVANI BOZETTI, portador do RG nº. 6058848661 e CPF nº. 

687.550.400-63, adiante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a 

Empresa: SANDRO RODRIGO LIBARDONI – ME (HUMANIZA PALESTRAS E 

TREINAMENTOS), inscrita no CNPJ sob o nº. 18.587.210/0001-93, com sede junto à Rua 

Pedro Garcia Mendes, nº 71, bairro Centro, no município de Jaguaruna, Estado de Santa 

Catarina, vencedora da Inexigibilidade de Licitação nº 16/2024, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. Sandro Rodrigo Libardoni, 

portador do CPF nº. 943.387.100-63 e RG nº. 1076357522, resolvem celebrar o presente 

contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações, mediante das cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS FUNDAMENTOS:  - O presente contrato é firmado com 

fundamento no artigo 74, inciso I, III, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com 

base no presente Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 16/2024, regendo-se o 

presente pelas condições estabelecidas neste instrumento, pelas normas do direito público e 

privado no que for aplicável. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de Palestra Show alusivo ao Outubro Rosa, a ser realizada dia 23/10/2024, através da 

Secretaria Municipal da Educação, Cultura Turismo e Desporto do Município de São José do 

Herval, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: o valor do 

presente Contrato é de R$ 4.6000,00 (quatro mil seiscentos reais). Os pagamentos serão 

efetuados mensalmente, através de depósito bancário, em até dez (10) dias após a prestação de 



 

 

serviço do respectivo mês, e, após a apresentação de Termo de Recebimento e da nota fiscal, 

fazendo referência a este Contrato que o originou. 

Nos pagamentos realizados após a data de vencimento, incidirão juros de 1%(um por 

cento) ao mês até a data de efetivação do pagamento. 

Deverã o ser ãpresentãdo no ãto dã ãssinãturã do instrumento os seguintes 

documentos:  

a) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/ME); 

d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

h) prova de regularidade com a Fazenda Federal do Brasil (Certidão Negativa de 

Débitos de Tributos e Contribuições Federais e Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida 

Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional), Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, sendo a última do domicilio ou sede 

do licitante; 

i) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 

j) Certidão Nacional de Débitos Trabalhistas – Lei nº 12.440(CNDT – Justiça do 

Trabalho). 

l) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 



 

 

desta Dispensa de Licitação, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) 

civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 

deste contrato acorrerão a conta da seguinte dotação, conforme abaixo: 

SETOR DE DESTINAÇÃO 

DA DESPESA 

CLASSIFICAÇÃO DA 

DESPESA 

NATUREZA DE DESPESA  

SETOR: SECRETARIA 

MUNICIPAL DA 

EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E DESPORTO 

 

 

SETOR: SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E DESPORTO 
0707.1339200372.087000- 
Manutenção de Atividades 
Culturais e Artísticas do 
Município 
 

339039- Outros Serviços 

Terceiros Pessoa 

Jurídica  

(921) 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PRAZOS: O prazo de vigência do presente Contrato decorrente do 

objeto deste Processo de Dispensa será de 30 (trinta) dias, compreendendo os serviços a serem 

prestados. 

                          

CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES: 

1 – DOS DIREITOS 

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençados e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e no prazo conveniados. 

2 – DAS OBRIGAÇÕES 

Constituem obrigações da CONTRATANTE efetuar o pagamento ajustado e dar ao 

CONTRATADO as condições necessárias à regular do contrato. 

Constituem obrigações do CONTRATADO 

2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  



 

 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

 

CLAUSULA SÉTIMA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO E RESCISÃO DO CONTRATO:  A 

rescisão deste contrato dar-se-á nos casos previstos nos art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 

01 de abril de 2021 e nos seguintes casos: 

I – amigavelmente, por acordo entre as partes; 

II – unilateralmente, por qualquer das partes, desde que denuncie o contrato com 30 (trinta) 

dias de antecedência; 

III – unilateralmente por descumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, com a 

prestação das respectivas cominações previstas neste instrumento a título de penalidade. 

                                                  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitãr e contrãtãr, quãndo prãticãdãs ãs condutãs descritãs nãs ãlíneãs “b”, “c” 

e “d” do subitem ãcimã deste Contrãto, sempre que não se justificãr ã imposição de penãlidãde 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nãs ãlíneãs “e”, “f”, “g” e “h” do subitem ãcimã deste Contrãto, bem como nãs ãlíneãs “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem ã imposição de penãlidãde mãis grãve (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv.Multa: Moratória de 10 % (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

III - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

IV - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157


 

 

VI - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

VII - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

VIII - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

IX - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

X - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

XI - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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CLÁUSULA NOVA: Da Prorrogação e Alteração: O presente contrato poderá ser prorrogado, 

nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ou alterado nos 

casos previstos no art. 124 do mesmo diploma legal já referido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO: as partes elegem de comum acordo o Foro da 

Comarca de Soledade, Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução 

deste contrato. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO HERVAL, EM 21 

DE OUTUBRO DE 2024. 

 

SANDRO RODRIGO LIBARDONI                                                                      JOVANI BOZETTI, 

REPRESENTANTE LEGAL                                                                            PREFEITO MUNICIPAL. 

CONTRATADA                              CONTRATANTE. 

 

TESTEMUNHAS: ____________________     _________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 

 

 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2024. 

CONTRATO Nº: 157/2024 

 

PARTES: Mun X SANDRO RODRIGO LIBARDONI - ME 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Palestra Show alusivo ao 

Outubro Rosa, a ser realizada dia 23/10/2024, através da Secretaria Municipal da Educação, 

Cultura Turismo e Desporto do Município de São José do Herval, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil seiscentos reais) 

 

PERIODO: 30 dias 

 

 


